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DECRETON° 25.673 ,DE 22 DE OUTUBRO DE2O2I.  

Regulamenta a Lei Municipal n°  5.524, de 16 de Outubro de 2021 
(Alienação dos Títulos da Dívida Agrária). 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o disposto no art. 20  da Lei Municipal n 05.524,  de 15 de 
Outubro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam estabelecidos os valores mínimos e prazo de alienação 
de cada Título da Dívida Agrária em que o Município figura como titular. 

§ 11  - Os valores mínimos de cada título obedecerão ao disposto na 
tabela constante do Anexo Único deste Decreto. 

§ 21  - O prazo para alienação de cada título será de 90 (noventa) dias. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 22 de outubro 

RODRIGI ALSETTI 
P FEITO 

PAULO ROBERTO DE CAMPOS VALLIM 
SEC. MUN. DA FAZENDA 

Encaminhado à publicação na data supra. 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O § 1° DO ART. I0 DO DECRETO N° 25.673 /2021. 

SÉRIE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

MÍNIMO 

EMISSÃO VENCIMENTO TOTAL (R$) 

TDAD08K415 55 99,36 01/11/2008 01/11/2025 5.464,80 
TDAD08K416 122 99,36 01/11/2008 01/11/2026 12.121,92 
TDAD08K417 4 99,36 01/11/2008 01/11/2027 397,44 
TDADO9C340 27 99,45 01/03/2009 01/03/2027 2.685,15 
TDAD10D338 102 99,28 01/04/2010 01/04/2026 10.126,56 
TDAD10D340 9 99,28 01/04/2010 01/04/2028 893,52 
TDAD11L237 37 100,60 01/12/2011 01/12/2025 3.722,20 
TDA26120300 446 100,60 01/12/2013 01/12/2026 44.867,60 
TDAD13F237 32 99,12 01/06/2013 01/06/2027 3.171,84 
TDAD12K336 4 100,10 01/11/2012 01/11/2026 400,40 
TDA29030100 710 99,04 01/03/2010 01/03/2029 70.318,40 
TDA27080300 811 98,63 01/08/2014 01/08/2027 79.988,93 

TOTAL 2.359 234.158,76 


